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Ofício-Circular - SEI nº 66/2025/UDP/DIVGP/GAD/HU-UFSC-EBSERH
 

Florianópolis, 20 de agosto de 2025.
Aos candidatos e demais trabalhadores do HU-UFSC
  
Assunto: Processo Seletivo para Cargos em Funções Gratificadas - HU-UFSC/EBSERH - Unidade de Regulação
Interna 
Referência: Processo nº 23820.012127/2025-80.
  

Prezados servidores, 
Em consonância a Norma Operacional nº 05/2025, que dispõe sobre os critérios e

os procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos
comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, a comissão
de seleção nomeada por meio da Portaria-SEI nº 287/2025/SUPERINTENDÊNCIA/HU-UFSC, de 14
de agosto de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 134, de 14 de agosto de 2025, comunica a
desistência da exoneração da atual titular do cargo conforme Portaria-SEI nº 1892, de 14 de
agosto de 2025, desta forma, a comissão vem por meio deste informar o cancelamento do Edital -
SEI nº 20, publicado no Boletim de Serviço nº130, de 06 de agosto de 2025 por perda do objeto. 

Att., 

Documento assinado eletronicamente por Alex Sander Ferreira Eusebio, Chefe de Unidade, em
20/08/2025, às 11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renata Brocker de Paula, Chefe de Divisão, em
20/08/2025, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Monique Mendes Marinho, Gerente, em 20/08/2025, às
11:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Nélio Francisco Schmitt, Superintendente, Substituto(a),
em 20/08/2025, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52369088 e
o código CRC 0A2F1B07.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23820.012127/2025-
80

SEI nº
52369088

20/08/2025, 13:05 SEI/SEDE - 52369088 - Ofício-Circular - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=69348853&infra_s… 1/1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

